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Governador do Estado do AmapA 
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Advogado Ge ral do Estado do Amap6 
EMANUEL MOURA PEREIRA 

Secretário do Estado do Planejamento e Coo rd e nação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE A\.MEIOA 

Secretário de Eotado dÓ Trabolho e ~a Promoçio Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMOR IM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA ;:-

Secrtuirio de Estado do Justiça e S e gurança Pública 
ALUIZIO PEREIRA DA S!LVA 

' 

Atos ~o ~oder Executivo 

DECRETO (P) N9 1 5~9 DE 28 DE JUNHO DE 1991 

,' \ 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § 19 .da ~n~. 
tituição Federal, § 29 do Artigo 14 do At o das ~1spos1çoes 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
22. 12.81, e tendo em vista o teor do Ofício n9 2363/91 
DIFHA/DEREMA/SEEC . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des ignar MARIA MARLI MENDONÇA SILVA, ocupan
te do cargo de Datilógrafo, NI-12, pertencente aTabela Es
pecial do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a 
função de conf iança de Diretor Geral de Estabelecimento de 
Ensino , Códi-go: DAI-201. 3, da Secretaria de Educação e Cul
tura. 

Art. 29 -Revogam-se as disposições em contrário. 

Màcapã-AP , em 28 de j unho de 1991. 

I t /' /·I ./[> . 1 ~ ?(HA·~Ú_/~l.C;df:, ~} 
~\~ANNIBAL BAR~ELLOS ~. 

· Governador 

DECRETO (P) N9 1540 DE 28 DE JUNHO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são ~onferidas pelo Artigo 25 , f 19 da Co~ -
tituição Federal, f 29 do Artigo ~~ do Ato das Disposiçoes 
Consti t ucionais Transitórias e Lei eo.plementar n9 41, de 

Auditor : do Governo do Eatodo 
O~ IIAIIIA DE LOUIIOI_!,~AIITOS lllV .. 

Secrethlo d• . Elli.do, da Educeçlo Cultura o Esporte 
Prol. ANTONNEI I'INTO UIIA 

·o r. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secrot6rio de Eotedo do Fuendo 
J ANARY CARVÃO NUNES 

Secret6rlo do Estado de Obras e d a lnlra-Estruturo 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário do Estado da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

S ecretá rio do E~todo de Assuntos Ext ra ord ln6rios 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

22.12 .81, a tendo .. vieta o teor do Ofício n9 70/91-GAÍ I 
SEAGA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar MANOEL CARDOSO GOMES, do cargo em 
comissão de Assessor, Código! DAS-102 .1, do Gabinete.daSe-· 
cretaria de Estado da .Agricultura e do Abastecimento. 

Art. ?9 - Revogam-se as disp~siçÕes em contrárip. 

Macapá-AP , em 28 de junho de 1991. 

jL ,/\~ .tct,;0~l~ 
J ARNIBAL BARCELLOS 

· Governador 

·DECRETO (P) N9 1541 DE 28 DE JUNHO 'DE 1991 

O Gov.~rnador do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo ' 25, f 19 da Cena
tituição F.ederal, § . 29 do Art igo 14 do Ato das DisposiçÕeS' 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n~ 41, de 
22.12.81, e tendo em vista o teor do Qfício n9 70/91-GAB I 
SEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear MILTON NOBRE D( MERKZES, para exercei 
o cargo em comissão de Assessor, c§digo: DAS-102.1~ do~ 
binete da Secretaria de Estado da Agricultur• e do Aha~te
ci.mento . 

Ar~. 29 - Revo~am-se as disposiçÕes ea contrário . 

Macapá-AP, em 28 de junho de 1991. 

} t 1'1 

) ' .,;. La 7 {;lfl}h 
AIOIIBAL . BARCELLOS 

I 

Governador 1 
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DECRETO (P) N9 1·S4Í DE 28 DE JUNHO DE 1991. .-
O Governador do Es tado do· Amapá , _ usando da~ a t r [ bui

çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 2S, § 19 da · Cons .
tituição Fed~ral, § 29 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes 

-Constitucionais Transitõrias e Lei Complementar n<? 41 , . . de 
22 .1 2.8-1, e çendo em vista_'o teor. do OfÍcio n9 0386/91 
SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA AMORIM, 
Secretária de Estado do Trabalho e da rromoção Social, pa-
ra viajar de MACAPÁ~AP, até a cidade de .MANAUS-AM , para 
participar do Seminário Regional Sobre _a Política Sqc ial. 
do I~oso , no período de 29 de j unho la OS d~ j ulho do corre~ 
te ano . .. 

.;Art. 2? Revogam-se _ as ·disposições em contrário. · 

Macapá-A!', em_ 28 de junho de· 1991 .. 

I ... / "'1': . -;; 
. vtf t vc·lt((,-{~ti t.t .. -{ './) 

\.v · ANNIBAL BARÇELLOS 
. ../ 

· Governa:dor . 

DECRETO (P) N9 15.4 3- ~E - 28 DE JUNHO DE 19? 1. 

O· Governado~ do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕe s que lhe sãoç:onfe~idas ' pelo Artigo 2S , § 19 .da Cons 
t i tuição Federa l; § -29 do Artigo 1_4_ do Ato das Dis posições 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
22 .1 2 .81, e terid~ em vista o teor ·do Ofíéio n9 0386/91 
SETRAPS , . . 

RESOLVE: 

Art. 19 ·_ Designar· MANOEL ~ARCIMAR GO~ÇALVES BARBOSA 
Dire'tor·do Departamento ·de MigraçÕes,- Código: DAS·-1 ol', 2 , 
para exercei acumulativamente e em subs'tituição o cai;go de 
Secretári o ' de Estado•do Traba lho e da Promoção Social , no 
.per_Íodo de 29 de junho a os de julho do corrente ano, _-. du-

. r ant e o impedimento do respect ivo titular. 

• Art.- 29 - . Revogam- se_· a s disposic_ões em contrário . 

Ma~apá-AP, ém ' 28 ~e jun~o de 1991 ' 

- DECflt:TO (P) N9 .1S44 DE 28 DE JUNHO DE' 1991 . 

O Governador do Estado do Amapá , usancio das ·atri bu i:.. 
çÕes que lhe são conferidas pelo Ar tigo --2S , § 19-- d_á cons -
t ituição Federal, § 29 do. Artigo 14 .do Ai:o <).as Dispos içÕes 
Cons titucionàis"Transitórias e Le i -compl ementar n9 41, ~e 
22. )2 .81, e tendó em vista o teor do Oficio n9212/91-GABI/ 
GEMA;_ 

RESOLVE: .... 
- Art. 19 ·- De's ignar ANTONIO CARLOS DA .SILVA FARIAS, eo

ordenador da Coordenadoria Estadual do Me i o Ambiente, para 
;viajar da séde de s uas atribuiçÕes, MACAPÁ...:AP, até as ci
dades de BRAS1LIA-DF, no período de 02 a "04 de julho · do . 
corrente , para participar. do _Forum Naciona_l de Secretá;ios 
ão Meio Ambiente, e RIO DE JANEIRO-RJ , nos dias ·os e 06 de 
julho. do corren te áno, para particl.par 'de ·Réuni~o na Fun• 
dação .Estadual de Engenhar ia e Meio Ambiente~FEEMA. 

Art. 29 - - Revogam-se as . d ispos iyões em contrário. . . . ~ . 

· Macapá- AP, em 28 -de, j~I)ho de .1991. 

DECRETO (P) NQ 1545 DE 28 DE J UNHO DE ~991 

o· Governador do E?tado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
· que lhe · são -conf eridas pelo Artigo 25 , § l Q da Consti t t:l i ção 
. 'Federal , § 2 Q do Artigo 14 do Ato das· Disposiç Ões Consti

·._ . tucionais TransitÓrias e Lei CÇJ~plerrentar nQ 41 , . de 22. 12. 
. ,81, ~tendo - em vista o teor do Oficio nQ 212/91-GABI/Q[MA, 

·- .,.--_. ·~ 

RESOLVE: 

·Art , . 1 Q- ..: Designar JORGE GUIMARÃES ·-coLARES , Chef e 
Gabinete da Coordenadof-ia' Estadual do Meio Ambiénte , 
exercer acumulativamente e em substitui_ção·- o cargo de 

ordenador da Coordenadoria Estadual do ·Meio . Ambiente, · 
p·er:f odo de 02 a 06 ·de · jul ho· do corrente an~ , durante ~ 

, pedirtiento do n;spec~i":o Útul,ar . . ·_. ,: · , . __ .,_· 

Ar~. 2Q - Re~ogam-se as disposi çÕes em contrário. . . 
Macapá-Ap, em 28 de junho de 1991. .. · 

/ : 

. / . / . (./;j~ 
I,' : hA) c.. ~. r.. -. - ~:;t -.1. ... _, . __ 

... .---
/ _. ~NIBAL BARCELLOS 

. Governador 

----------~------------------------~----~-

·DECRETO. (P) Nº i545 DE 28. DE JUNHO DE 1991 

de 
para ' 

co..:. 

no 
im-

O Governador. do Estado dp Amapá, usando das atr ibui çÕes · 
que lhe são conferi-das 'pelo' Artigo 25 , § l Q da Co-nstit uição 

Federal , § '2Q do Artigo 14_ do · At'o das Oisppsi'çÕes Consti- · 
t llci6nai s Tr ansitÓrias e Lei Complerrentar nQ 41 , ~e 22 . 12 . 
81, e tendo em vista o teor do Oficio n Q· Ó537/91-:-SESA, 

R,E;SÓLVE : 

Art . lQ - Dispensar MARIA [)E NAZARÉ RODRIGuES RIBEIRO , 

da f unção de conf i ança de Chefe da. Seção de _Arquivo Médico e 
Estatist ico , CÓdigo: ÇlAI- 201 .3 , da Secretaria de SaÚde_.. 

Art . 2º - _Revogam- se· as ·disposiçÕe_s em· contrár i o: 

• • ,I 

ESTADO DO AM,.PA 
. DIARtO cJFICIAL 

Diretor do Departamento de -Imprensa Oficial. 
Dr. JOSÉ LUIZ B~ PACHECO . ·. 

Chefe da Divisão de Custos 
. ·.se:.BASTJÁO ATAIDE DE --LIMA 

Chefe da Dlvislo de Distribuiçlo ' · · 
. DJ!. TELMA. M! CALIXTO DOS S. ÓB OUVBIRA · 

· Chefe da Div_. Publicações e A. Gráficas . , 
IECONIAS ALVES DB ARAúJO 

O~GINAIS, 
. Os textos enviados - à publicação deverão s~r -datil ograladO<l e 

. acompanhados de oficio ou me morando. , . . . 
O Diário Oficia l do Estado do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura· nas Representacões do Governo do Amapá e m Brasflia/OF 

· Rio de ·J aneiro/RJ e Belêm/PA. ' · ' 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Horário :' Das 07:30 às 13:30 horas 

PREÇOS- PuBUCAÇÕES 
• Publicações por ce l1 tlmotros de 

. colun a· •• •• •• • • •••• • ••• , , •• : · • • • ..• . Cr$ · .. 300,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS . 
: ~acapd ~ ••••• •.•• .• • : ••• . •. , \,· •. • : .. -: . Cr$ 4.000,00 

utras · Codades • • • • • • • • • • • • • • • . . Cr$ 6.000,00 
·• As assinaturDs são somestca is e · ·_ · · ." · · 

ve nclveis em .. JO de junho à 31 de dezembrO. 
: ~roço do Exemplar · •• • ••• .. '· .••. · ••• • .• ·• : Cr$ so.oo 

úmo~o atrasã do .. . ; • ••. . • . ••••• ; • •• : . • Cr$. 60,00 

RECLAMAÇÕES . . . 
DevBrAo Ser dir igidaS por escrito ao .Diretor de Imprensa Oficial do 
Esta d o, d o Amapá. atol 8 dias ap6s a_ publicação · . í 

.Auin1tura: Telofone(096) 222- 5364- 223·34-44--Ra mais 176 • 1n • 178 
· Rua: Cindido Mondos • . n~ ~58- Contro · ... 

Macop' - Eoudo_ do Amap' 

'-----------~----~--~Go~v~e~r~n~a~d~o~r~------~--~~----------~~---..-~ .. a.··--.. · ~~~cmE•P~~~~EB.·.= .... ~~aa.ass .. .Jl ' 

\ 



Macapá, l !LD?-91 

Macapá- Ap, em 28 de junho de 1991 . 

. J1 ' l 
vÁ_,·~· itl~t; u(C) 

ANN IBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

~CRETD (P ) N2 1547 ~ 28 ~.JUNHO ~ 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § 12 da Constituição 
Federal , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 . 12 . 
81 , e tendo em vista o teor do OfÍcià nº 0537/91- SESA, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar ELEONORA MARIA PIMENTEL BENTES ~ 
OLIVEIRA , ocupante do cargo de Técnico ém Contabilidade , 
NI- 17, pertencente a Tabela Especial do ex- Terri tÓrfb Fe
deral do Amapá, par e exercer a função de confiança de Chefe 

. - , • t ,. . 
da Seçao do Arquivo Medico Estat1tico , Codigo : DAI- 201.3 , 
da Secretaria de SaÚde . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap , em 28 de junho de. l991 . 

/!~, / (. 4.:,t.-i ./ <-) ~1\.1<1 v/ (íl; 
NIBAL BARCELLOS 

Gove rnador 

DECRETO (E) N2 0029 ~ 28 ~ JUNHO ~· 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § 12 da Constituição 

o N • • 

Federal , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposiçoes Consti-
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar no 41 , de 22 .12 : 
81 , 

RESOLVE: 

Art . 12 - Autorizar-em caráte r excepcional o pagamento 
em nome de MARIA LUIZA DO ROSÁRIO ALMEIDA DA SILVA, Técni
co em Contabilidade , por meio de Suprimento de Fundos, nos 
termos do item I do Artigo 45, do Dec~to n2 93. 872 , de 
2J. 12 . 86 , o 'valor de Cr$ 340 . 000 , DO (TREZENTOS E QUARENTA 
MIL C13UZEIRDS), para eplicaç;o em despesas de Pronto Paga
mento com manutenção do Centro de ConvençÕes JOÃO BATISTA 
~ AZEVEDO PICANÇO , da SEAO. 

Art . 22 - A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos• FPE, Programa de Trabalho 03070212 .024 , 
no Elemento de Despesas 3490 . 3600 - Outros Sei viços de Ter
ceiros - Pessoa FÍsica. 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes en contrário. 

Macapá-AP , em 28 de junho de 1991. 

~CAETO (E) N2 0030 ~ 28 ~ JLN-iO ~ 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são confer idas pelo Artigo 25 , § 12 da Constituição 
Federal, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
t ucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22. 12 . 
Bl e tend~ em viste o teor do Processo no 28700.01081/91-, . 
SETRAPS, 

RESOLVE : 

Art . 1~ - Autorizar em caráter excepcional o pagamento 
em nome de PAULO SÉffiiO ABREU MEN~S , Agent~ Administrati
vo , Nl- 17 , por meio de SupriljlBnto de Fuf1C!os, nos termos do 
Üem I do Àrt ·. 45 do Decreto 93. 872 de 23. i2. 86 • até o va
l or de crS 508 .000 , 00 (QUI"-HENTOS E OITO MIL CRUZEIAOS)ob
jetivendo atender despesas de pronto pagamento com servi
ços realizados na PrograDlEÇ;o da Reunião de Coopl!reçã~ ·Ama
pá/Guiana. 

Art . 22 - A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos FPE , Programe de Trabalho 15814862.466 
no Elemento de Despesa 3490. 36 - Outros Serviço~ de Tercei
ros - Pessoa FÍsica. 

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- Ap , em 28 de junho de 1991, 

-' . /' . t _;í/ 
1;.! ( 1~ tii.~ -(1] e-i{j-4'") n - . 

AtHI I BAL BARCELLOS 
GOVERNADOR 

Secretária de Estado 
~Adminlst~ 

PORTARIA (P) N9 205/91-SEAO. 

O Secretário de Administração do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribqições, conferidas pelo Decret~(N) 
n9 0096, de 06 de novembro de 1989, e tendo ·em vista o 
que consta do .Processo n9 28190.0~2746/91-SEAD, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Atribuir carga horária de 40(quarenta) ho
ras semanais de acordo com o Decreto (N) n9 0096, d~ 06. 
11.89, publicado no Diário Of~cial d~ Estado d~ Amapá, de 
n9 0213, do dia 10 do mesmo mes e ano aos se!VLdores con! 
tantes da presente Portaria, a contar de 19 de abril de 
199 1. 

-MARIA SERRAT DE OLIVEIRA NASCIMENTO · 
- ALDENIRA SOBRINHO DOS SANTOS 
- ALCIMERE GALVÃO RABELO 
- AMtRiéO DA. SILVA TEixtiRA 
- ANA CLÁUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
- ÁUREA DA SILVA PENHA 
- AROLDO MELO VASCONCELOS 
- BENEDITA DOS SANTOS FONSECA 
- CARLOS ALBERTO BATISTA PANTOJA 
- DALVA DO SOCORRO RANGEL DANTAS 
- DORCAS. DÓS SANTOS MEL'O 
- ELCIA JOANA GON.CALVES DE OLIVEIRA 
- ELI ZABETH GUEDES BRAGA 
- ELIANA BARBOSA DE MELO 

• Jl/WlU. Of. saJZtf m?.7TO 

- ,')IJCJL.E.Nl CA!Iro5 -Oé 5a.JZA 

- 7CJtifO . flé.IJRO OLJVé.JM Oé ,taW.S 

- 7AURA TAVAR!S V:JCTCM 

- KlJlÁ GOSTA SWZA 

- MRJA Oé 5a.JZA F lfJST JNO 

- /WilJA ZéHCJOé /)(. LJMA 

- /WilJA {)(. 0/..JV(.:JRA !»AS 

... 



Ma capá, 1 º-0(.- 9 ~-

- tiÍARJA DAS fXJi?éS lW_ ~~ÇÀO 'ROUR:Jr)JES . 

-:- tllAr?JA f_WIA OJAS OL:/VE:IM 

:.. t!IARJA t!IART A !XJS S4/YiOS .CA/JML 
. . 

- M'RJZA. FEMAN/Jé.S lW SJLVA 

- . t!IAr?LJ SANTOS OA COSi A 

- t!IJCHELE FE'Ki?EJM /Jí?JTO 

~ t!IA'RCJA lxtS SANTOS FAÇANHA 

- frJA'RJZETE o.4S ÇMÇAS VJANA /Jé. !JMOJO 

- t!IJLTOV 'íiAA'ÇjU ÕRJíO OA SJLVA . . . 
- NOBJA t!IA'RJA Mt!IOS· LfJiJES . 

DIÁRIO .OFICIAL pág. 4 

·. 
( 

. . 
Coordenadoria Estadual 
do Meio Ambiente 

# ca' referente ao Rel 
.. aitoQ'n.!· o.Ide~ Ibnpacto Ambien~l-RIMA , da 

A ~oordenadoria Estadual do Meio Ambiente-GEMA do Es-
t~do do Amapá, ~cirna pÚblico que realizará .. Audiência P'Úbli 

- N08JA DE mMéS /Jí?JTO 

~~~156, no. trecho Rio Pret o-Santa Clara e EAP-030 , no tre-
' / · · cho Santa Clara La.t:'Bnjal do Jari ,. de acordo com a Resolu -

y.-r: çt;u CONAMA '.'2 qo9 , ~e 03 de· dezembro -de I.9a7. 
~ M:JfrVNM EOJANA NE'RJ DE OLJVEJM 

. _; MJfrVNOA t!IACJEL Oé. IJR:Jí.O FE'IWAN/Jé.S 
/' 

.., 'ROSE .JANE fJI!TJSTA t11117A IIOLANOA 

- 'MJ(rVNfXJ 'f>J'RéS !XJS SANTOS·. 

- JIOSANA 'PJ'Rd fXJ NASC7tllfflí O 

- 'ROSéANA fl~CANÇO íEJX(;J'M 

- .'REJÁYNé fXJ SOC(JRRO 'R •. AL/1JQ:f[i(J1E 

- SOLANÇé ÇOVÇALVéS FAÇANHA 

· ~ SCW:JA fXJS $ANTOS lW. FOVSECA 

- V7CtNTE ,fXJS SANTOS·t!IA'Rí:JNS 
I ' 

· - ;ztNÔ/Jé. Ú.JZ7A LUTE. fr10'íléJ'íiA. 

- . M'R7A E5/rlé'MLlW OLJVé7M tlltNOES 

7 t!IA'R:Jl[J/Jé. O& _L:Jt!IA ÇU~Rf?.é:J'RO SOUZA 

- WJT H-t!IA'RJA ÀiJR.fJJ t5A COVCéJÇÀO 

- .JIJÁ'RJA Té'RéZJN/111 OJAS flAJXÀO 

- /Jí?JÇJíN COVCéJÇÃO FA'RJIIS /r1CWT IIBfYiW 

- ANA MA'RJA 0E LJM IJil:JíO 

- O?JSí':iN(f .fX' frlELO 'í'JN/IlJt?O 

. - ·éOéLAJOé VJNAÇ'Ré 'PJNTO 

. - éDJANE C'RUZ.é SJLVA 

- ELJNéíé Oé SOUZA 'PE'iiE.J'iÍA 

~ éLfflJM t!IAC7éL DOS SANTOS 
. 

- ét.:jANE Fé'iWAN/Jé.S OA CRUZ 

- · OAYSE MRJA QUEJ'ROZ NASCJtlltNíO 

- J'iiANJ LSO 'ROUR{ÇUES NO/Jí?é 
' . . 

. - LéA, AUÇUSTA Néf?.!l OA SJLVA 

- .MA~CO AUf?tLJO M/1lil.é~M Ot1 COSTA . 

- 1M~JA fXJ SCÇOf?'RO CASTRO 'PAST ANA 

- SANUM LéS!.,1. llftlOkAS COLAfléS 

- 'él2JC!..L711 CO'Rff.t.A PéR&JM. 

- JZAunA fXJS SANTOS BêNTES · 

- CARLOS ALI3é'Rí0 LOBATO LJM • . 

~rt. 2<? - Revogam-se as disposições em contrárío. 

Dê- se ciência, cumpra- se e publ ique- se. 

Gabi nete do se·cretár io de Administr ação·, em t1acapá-AP, 
20 'de junho de · 199 1. • · 

JOS!'! DIAS 'FAÇANHA . 
Secr etário de _Admini~tração 

·, 

,. A audiênci-a s erá re~lizada na Escola de 12 .Grau SÔnià 
Henriques · Barreto situada n~ Rua Tancredo 1\eves' s/nº ter~ 
tro, ~aranjal . do Jari, Esta do do Amapá , . com in{ cio às 9 :.)) 
horas d~· dia 24 -de julho de ,l,991, . 

ANTONIO CARLOS DA SILVA FARIAS 
Coordenado:~; - CEMA/fJ.P. .. 

· A COORDENADORIA ESTADUAL DO .MEIO AMBIENTE, do Es~ado 
do Amapá, ·t orna pÚblico que recebeu nesta da ta da miner áção . 
ItaÚba Ltda, o RELATÓRIO DE IMPACTO -AMBIENTAL-RIMA, , rela
_tivo a!=! Proje t o de Jl!ineraÇão· de eremita, a ser implantado . 
'no Igarapé do Breu, · munidpio· dé Mazag~o estado .po Amapá , 
~ .que se erico'ntra aberto ·a prazo de 45 dias, a càntar des

ta _data, para efei~b do que trata o ·Art. 2º da RESOLUÇÃÓCO 
NAMA nº 009, de 03 .12 .. 87. . -

• Mac~pá-AP , , 20 de junho_ de 1 .~1. 

ANTONIO CARLOS DA SILVA FARIAS 
·Eoordenador- CEMA/AP . 

~Q!l ~h . 

A COORDENADORIA EST8DUAL DO MÊIO AMBIENTE, do Estado 
do Amapá , torna pÚblico que - ~cebeu nesta data da Minera

ção Cassiporé· Lt da , o RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL -·RI
MA, Telativo ao Projeto de Mineração de cromit9, a s er im
·plantado no igarapé ' do Breu, munidpio de Mazagão, _estado 
do Amapá, e q ue se encontra aberto o prazo ~e 45 dias, a 

contar. desta data , para ·efeito do que tr~ta o Art . 22 - da. 
.RESOLUÇÃO CONAMA nº .Ó09 de 03 . 12. 87 • . 

~capá:-AP. ·, 20 de j unho de· l. 991. · 

A.NTONIO CARLOS DA SILVA FAR:(AS 
Coordenador- r:E..MA/flP . 

A' ~oordenadoria ~stadual do Meio Ambiente- CEMA/AP , 
t orna publico que recebeu nesta -data, . da Companhia Flores-

. ·tal MGnte Dourado , o .RIMA - RelatÓrio .• de · Impacto Ambiental 
referente ao . Projeto . de Desmata~nto e Reflore~tamento na 
área denominada Felipe Sul II, Gl eba Gavião, Munidpio de 
Laranjal do Jari, e que se encontra·· aberto o prazo de . 45 
dias , a contar desta · data, para efei to de- que trata o Art. 

'2º da Re~oluçãÇJ 009 - CONAMA, de · 03 de deze_f!Pro . ·êfe _1. 9.87. 

Macapá-AP,, 06 de junho de 1 ,991·. 

ÁNTONIO CARLOS DA SILVA FARIAS 
Cqordenador - GEMA/AP . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO li 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA 
i4 'hlf.SJ{)()(l'l .fXJ TR:IIIJIIAI!. Of. CQiffAS fXJ lsr.4fXJ fXJ NI'A, no .,... 

de •ua.. .o<~"""' leg.aiA p<eviAt<W .leg.aiA p<evi.At<W no O.U:..ua (N/ N•. 

00)1 de 06 de (.cvOA.IlÂAI> de 1991. 

<DIS10CMIIfXJ a _CA.iaçiw tkJ Qudttw de Puoa./. P"""""'eitte 

® T.u.buna.l de Ú>IWJ4 ®!.todo ilo Awapá, a.t.tavé.. ® O.U:..u.o INI 

N' 0092 de 12 de i-Jw de 1991. 
R[. SOL ·v[. : 

A..t. I' - ~.....,_. /IO:Jsl.s TAV.«S Of. Alllú,KJ, ® ea..gO do /U.te 

toe ® O.pa-t.tm~Mto de FUUlltÇQA ® íCl:a fKl'loÜA de )0 de jJJnJw de 1991. 

~-•e C<.ÔJtcia e i:u.p.a-• e 
~Cilpá IAPI , I) de j unlw de 1991 

~· .~~ 
PORTARIA 
A Pf!GSJOf.NT[. /X) TRJIJJHAL Of. CQiffAS fXJ lST.4fXJ fXJ AIWI'A, no &Uo 

de 4U<W p<OA.ttog.ativa.. .ltg.aiA p<eviAm no OeCA..to I N/ N1 OOJI de 06 de f.cv!, 

<Wv ae 1991. 
• 

- (OiSJ(}(}IAN(X) a CIUA.ç.Co ® ~o de Pu.oa.l P-ente 

do T•J..butta.l de Conta.. ,lo l.t a® ® Awapá, aúavé.. d~ 0<CA.Uo IN/ 

N' 0092 ·d• 12 de pnJw á.e 1991 . 

Rl S 04Vl : 

A..t. 11 - l.xone1u>A MIIJA aii.MIJ:JNA FlRfiE:IfiA TlLlS, ® Ca.g.o .,. 

Ca.i.A..ào de SeCA.wi..u. de P.l<A.ÓA.ioa fKl'loÜA de )O <ie j.unlw de 1991 . 

oê.-4~ Cién.ci~ ct Cun.pta- 4e 

~CilpÓ IAPI, 1) de junlw de 1991. 

POR r AR IA Nl!· 0r1 6 /91~ra 
i4 Pfll570f.NTl fXJ TRJI1JNAL. Of. <DITAS fXJ lST.4fXJ fXJ NI'Ã, "" """ 

4 6U44 p<<Mog.ati"""' ~g.aiA p<evi.Ata.. no O.au.o IN/ N 00)1 do 06 de (.cvut± 

co do 1991. 

<DISJIDMfXJ a CJ<.i.açÕ.o ® Quad..o do Puoa.L ,._.ente 
® T4i.l>utuú de Ú>IWJ4 ® l.tadD ® Aaoapá, aúavÚ ® ~U.O • 

IN/ N 0092 de 12 4 jJJnJw de 1991. 

ll l SOLVl: 

A...t. 11 - lx.i.tuac CAIIICJZ31(,( TAV«S l31M, ® Ca.90 de Cite(.o 

de ÇabU.úc@ C.O.WeÁÁt.úw Co«eg..®• ® ra .. ~ dc Jod• jJI1Jw de 1991 . 

oê-4.« Ci~c..i.a e. Cu.p.ta-dct 

PORTAR IA Nl!.12il/"-{,Wfa 
A rf€S7{)()(1'[. 00 TJf11UtAL Of. <DITAS fXJ lSTMXJ fXJ .-.A. no IUO 

u ....,... ~""" .leg.aiA p<cvLot<W no OecAU.O IN/ N' 00)1 de 06 de /.c"!· 

<f.ÚW u 1991, 

CXJIS1t:lflMG) a CJ<.i.açÕ.o ® Qm.w u P....-.J. '--" 

do T i&Ü1ciNÚ. u Ú>IWJ4 ® l.tadD ® Aaoapá. at.a.ê.. ® OecAU.O IN I 

N1 0092 .U 12 .U jlltJ» .U 1991. 
R[. SOL V[. : 
.c..t. ,. - llwn.....u ILDIK.E ~ ~. tkJ ·~ .. ~ 

..ão .U .cu-~ dt> V.iu-P~ tkJ T~ ptJA.tiA .U )0 ic jNitN> .U 

PORTARIA Nl! ..Q.tl/91-{,WTU 

i4 rf€S70f.NTl fXJ TJf11UtAL Of. <DITAS fXJ lSTNXJ fXJ NI'A, "" u..o 

de ...,... p<~va.. .leg.aiA p<cvLot<W 110 O.U:..U.O IN/ N• 00)1 de 06 do f.evuei. 

.w do 1991. -

<DIS10f.MI((IJ a CA.iaçiw ® Quad..o Ju.oa.l '""'"""ente 
® T 4i.l>utuú de Ú>IWJ4 ® Wa® @ A:oapci, a.t.tavé.. @ O.U:...U.O 

IN/ N1 0092 de 12 de jJvt}W de 1991. 
f/.[.50LVl: 

Ac.t. 11 - lxonuac ·Mtr:liJJ ~ lllfl(f7N5, ® Ca.g.o om Cc-... 

•ÕO de Clte/.e de ÇabU...te do V.i.c»-P.te.Wl'Oitte ® TCE.. a fKl'loÜA de JO de j.unlw de 

1991. 

PORTARIA 
APfll570f.NTl fXJ Tll7/IJIW.. Of. CQiff AS fXJ lST .4fXJ fXJ AIW!'A. no u..o 

dc • ....., p< ... og.ativa.. .leg.aiA p<<viAt<W "" O.CA.U.O IN/ N1 00) 1 de 06 dc f.evu~ 
"" de 1991.' 

cUrS10E:RMfXJ a CJ<.i.açÕ.o do ~o de Pu.oa.l PeNJOO/lente 

® T ...i.buruLL de Ú>IWJ4 ® !.t a® ® AooapÕ, a.t.tavé.. tkJ O. c.<. ao IN I 

N' 0092 de 12 de jJJnJw á.e 1991. 

. R lS OL V l : 

A...t. ti - ~.i.g.nac, Mll:Jl.E.N[. S1lfl7RA ()[. 50.IZA 1'1G41ÇD, paA.a 

v:eccu o Ca.g.o de Cite(.e de O.i.v.iAÕo de Apo.i.o Técn.i.co ® TCE., a p!JA.Ü<de 01 de 

j.u»>Q de 1991. 
lk--fll c.t.ên.c.( . .'l e. Cunp.-..a-4<2. 

~CilpÓ IAPI I ) de j.unlw de 1991. 

lk• . 

PORTAR IA Nl!· oJo } t-{;lBira 
A Pf!GSJOf.NTl fXJ Tll7111NÀL /)! CQiff AS fXJ lST .4fXJ fXJ AIWI'Ã, no 4u..o 

de 4U<W p<e«~a.t.i.va. .leg.aiA p«viAt<W 110 OeCAU.O IN/ Nl 00)1 de 06 de f.ev«<{ 

•o á.e 1991. 

<DI570f.fi.ANfXJ a CIU.tlÇ® ® Qum/A.Q de 1'"-""oa.l p,.,..,,.n,te 

® í .u.buna.l_d~ Conta. do !.todo ® klapá, aúavé.. do lkaU.O ' 

IH/ N' 0092 de. 12 de puzllo de 1991. 
RlSOLVl: ' 
A..t. r• - DM<gttfllt, f.'.ARCE.LJJ ~ MIIT:JNS , fXJA.O o Ca.g.o "" 

ConU....ão de A••«Mo< l.pec.i.a.l do ÇabU.u e do V.i.ce-P<e.W:iuite ® TCE. , a fKl'loÜA ' 

á.e 01 dc j.u»w de !991. 

~-•e C<.ÔJtc.i.o e Últtp'la -'e 

~CilpÓ IAP I , I) de jJJnJw de 1991. 

~·-:~~:-
.. 

PORTARIA Nl!.fW_/91- fA/J/TU 

A Pfll570offl 1XJ 111:Jfi!IW. f)[. <DITAS fXJ lSTMXJ fXJ A4!'A, no u..o 

de 4U114 p<e«~va. .leg.aiA p'llviAt<W no OeCA.Uo IN/ N1 OO)I .do 06 de f.•v«~ 
co dc 1991. 

<DISJOf.RM(IJ a CA.io.ÇDO ® ~o dc. Pu.oa.l Punoanente 

do í 4i.l>utuú de eon,ta.. ® útadD ® Aaoapá, a.t.tavÚ W, O.ccúo 1 

IHI N• 0092 u 12 á.• jJJnJw d• 1991. 

fl.lSOLVl: 
A.it. ,. - Oe..i.g.tta<.CAMCE1M TAI«S l31M, pà.ta <X«CU o Úl! 

g.Q "" c-iMão éo A••........., úpec.i.a.l ® Çab<Aú< ® C.O.W<Állf.ÚW Co«eg.e®. ® 

TlC, a p;.U.Utde01 d• j.JJ/Jw á.e 1991. 

o#.-•• C.i.Vtcia • c.-p..a.-4< 

:~~ 
PORTARIA Nl!_azg_J,1~ra 
i4 rf€S:Jl/EKf[. /X) 1Jt1/UIAL ()[. <DITAS 1XJ lSTMXJ /X) Nl'~, no &UO 

á.• ..,... ~~va.. .leg.aiA p<ovUàu no 0«.u.t.o IN/ N' OOJI, de {)6 de (.cv~ 

co ' do 1991: 
aJtS::Jt:1fiMGl a CJ<.i.açÕ.o w, Qooad<O de P....-ú fJOA""J''OAt• 

w, T ci.buttaJ. de Ú>IWJ4 ® ÚúiJ;J ® Aloa,cá, .u-~ú tÍD OecAU.O ' 

IN/ N' 0092 u 12 .U jJI1/w de 1991. 

1l [.SOL V l: 
.c..t. 1• -~. ~ ~ FOIIfUM TlLlS, fXJA.O «~ 

.:.c.t o Ca.tgD eo c..u..ão u s..b.caetácicr ~ tkJ TCE., a ptJA.tiA de OI de jiJJtD . ""· Dê-- CiÃAc.i4 • ~c 
l4aalpÕ. I AP I, t J .U j-"" .U tf'J I. 

19ft, 

!:m~,;~cdd:_. ~.JL ....... ~ ~- tn,Jrtlli'A 
-~~; .~ 

--~~~----~--~------------------~_J 

-
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PORTAR IA ' N2-o33/9t~a 
A "mts:JOEKTi IXJ TfaiJJNAI; Dt. aYfíAS IXJ éSTAIXJ IXJ AIWI'Â, no <Uo 

"lo • ' I ' ·... ~ : ' 

· · de~...,. pt~v"" ~ pievMta·no ·OeOtdo _(N/ N•. 00)1 de 06 de tevrv<e.lAO 
.;,; 1991. . . . ' ~ . . . ... 

'c:mS11DANtiJ a ' c.ttiação· M Quad!Lb de P(M'&oa.l PeMU1/1~~ 
· do Tw~ ·de Con.ttM do é..tado do Anapá, at.tav~ do 

IN/ N• nm2 de 12 dt ·Ju!Vw -deJ99.1; 

~ é.S O L V [.· : 

' ..tAl, 1• ~. O~~t11t, fi'075/s TAV«5 iJf. AMJ:p, fXWl ~""~~ o . 

Ct11t9o de CM./.e .rle _Oi.vMão de ÚNWI.Ii.Ui.dade e F~ do ,TCé,a f'l1ltÜA de 01 . d•.t 

:iu.JJw de 1991. .. ; . .. . . . .•. 

oê-~e amcia • Cwipta-•• 

:~~~ . 
PORTARIA. N2··à3?//9t~ra 

. tf PPESJOfÍffé ro OOÍIJHAL ot. a:wrAS di éS,TAIXJ ro AIWI'Â, "" ·U.o ·. 
de""·"" pt<Mor;ati~ ./.~~- p<evM.tM noOeOte-f.o ' !NlN• 00)1 de, 06 de teveA.e!:J , 
.~ta de 1991. -. . . 

· CUfs:t/JéJIAHIXJ a wação ilo QumJ,w .de Pe4oa./. Pemnan<(tte 

. do T',u,bun.a./. de Cont"" do t:..tad.o do llmo.pá, ~a vê. do Oeotdo.' 

rio N• 0092: de 12 de ·junho de 1991. · ., . . 

R-é 5O L V{. : 
All.t. 1•·- DetJ~, LEnvJCé .ioiAéS A.S5Utr1'ÇJO, fXV'a <>;éi.Wi: o 

~o em (aniAJão de of.;.ci.cú de ~ab.inete do 'TCé, a f'l1ltÜA de 01 de j.u.JJw de 

1991 • • 

Oê-".de. CiM.ci.a e úmf>'l."a..:.~e . 
ftiaázpá IAP I, · 1 J de ,jun.lw de t991. 

PORTARIA N2 :035/91~Ta 
·A PlléSJot.Htt ·w TR:JUJNA{ ti. a:wrAS ro éSTAIXJ ro AiwPi!, . no .. ""o· 

de •ua-d aú.i.bui.çÕo. ./.er;aiA ptev;...tO:. no Oeotdo I A' I N• 00)1 de 06 d~ t_evrv<ej. 

•o. de 1991. 

CDVSJOf.1IAHlXJ ~ CA.Wção do Qwubw de p_.•oa./. p.,..;nanente 

do -· 1/libunal.. de Cont~ ~o fAtado 'do ~apá, ablavê.-:t ' ru; D~eítetõ' 
1Hi'N;Õ092 de ./.2 de j.un.!to de 1991 ., 

RéSOLVé: 
Àll.t. t,• - Oe4i.ynrut,' Mil CRJSTJNA ALvéS TA~!IfllS;, fXV'a exe<crv< o. 

Ç<It190 ~7;_ Ç~4ã~ dê. '0/..ici..aJ.. de ~abi.Ae.te d~ . c~~c.Vlei.A.o. c~JMeg~o~ do r a ,_ a 

pM.tiA. de 01 de ·jullw ile 1991. :· · 

TRIBUNAL DE CON1'AS DO ESTADO DO AMAPÁ 

CONCURSO PÚBLICO PARA AUOI'fOR 
I 

EDI'fAL N' 003/91 

~ -A Presidente da -Comissão dos t rabalhos i,ncumbi,da 

de proceder o Concurso PÚbiico_ destina~o ao provi~ento do cargo : de 

AUDITOR: do . Tribunal . de- -C~n-tas do. Esta~o do Amapá, u~ando d~ suas 

atrib~içÕes legais 'c de acordo com a ."P-ortaria n~ 023/91-TCE,· publ.!:_ 

cada 'no 0.0-. E. nº. 0111; ctC · 1 1/o6/9~ ; torna _pÚblico ·que a data d.á 

re2liza~ã0 da prova será no dia· 07 de' julho do ano em curso, na E~ . 

cola Comerc i al 'Professor Gabt;iel de Al meida Café, sito à Av·.· FAB 

. , s/n~ · . · ~o ho~ário · da~ 09:oo-:·às. 12.:00 hora~,_ :aevendo a·s candi datos a

Presentarem-se; , no l~cal . C_om 30 (-~rinta) ';":t~ut~s - antes do horá.riq 

deterrni~ad?, .~u,nJ~oS do _seu ·car:tã? .d~ in;SCrii;ã?• carteira de. iJje~ 

· tidade ' e . cari:eta esf'erog,tá!'i~GE". az~~ ou p~eta . 

Os candidatos estarão ass~m distribuÍdos : 

~ 
Ni , de' I nscrição 

984 ... 

,094 

108 

110 

115 

116 

118 

003 

SALA 02 -· 

·183 

' 187 

190 

215 

220 · 

222 

225 ·I 

227' . 

SALA 03 

N~ de InscriÇãp. 

004 

048.' ' 

059 

os: . 

063 

' 065. 

'';7 

069 

, · 

121' 

1 23 

125 

1'27 . 

129 

131 

. 133 

134 

136 

ÜB 

141 

. 143 . 

145 

i47 . 

149 

1 s 2 

,156 

158 

SALA 0 4 

N~~: de Iriscrição 

·~ 

002 . 

007 

008 

"010 

012 

. 0 14 

015 . 

01.7 

020 . 

022 

D24 

o2s 
0 28 

031 

033 

035· 

0 37 

038 

040. 

. 042 

043 

045 

047 

. 050 

052 

054 

SALA 07 

N• · de I nsc ri ção 
15! 

·155 

. i 62 

~64 

166 

168 

. 1 70 

·172 

174 

177 
179 

181 

184 

" 186 

189 

192 

194 

~~7 

' 200 

Ú>2 

204 

206 

2oa .. 

210 

212 ,.,-

216 

' · . 

... 

· 229 . 

231 

233 

235 

. 237 

239 

241 

244 

247 . 

249 

251 

253 

255 
.• 
257 

259 

261 

263 

,?66 

' ' 
N~ de ·Inscrição 

090 

·o 9,9 

109 

114 

' 117 

,119 

0 19 

120 

122 

124 

1 26 

128 

130 

132 

165 . 

1 37 

1 39 

1'40 

' 142 

144 

148 

150 

1 54 

1 57 

i 59 

161 

SALA 'os 

Nº de, Inscri.ção 
005 

060 

0 5 2 . 

05 4 

'0 6 6 

068 

070 

on · 

074 

•. 0 7 6 

0 79 

081 .. 

· 0 83 ' 
, · . 

<)86 

088 

093 

097 

10 0 

10 2 

104 

1 06 

111 

·112 

113 ' 

" 

0 80 

082 

085 . 

OBJ 

089 

o9r 
092 . 

096 

. ' 098 

. 1 01' 

103 

10 5 

. 107' 

. 'súA Ó6. 

Nt de Inscr ição 

, · 

001 

006 

009 

Ol.l 

013 . . 

016 

018 

021 

.. 023 

.0 25• 

o27 
02.9 

030 

032 

034· 

' 036 '· 

039.' 

041 

044 

0 46 . 

049 

0 51 

0 53 

o 55 . 

0 5.6 

0 57 .• 

SALA 09 . 

N~ .;.de I nscri ç.ão 
146 .. 

153 

1,60 . 

·163 . 

. ·165, 

I 67 

169 

171 

173 

175 

17.8 

. 180 

' 182 

185 

188 

. 191 

. ~93 

" 1 95 

1 99 . 

20 1 

20 3 

205 

207 

209. 

211-

2 13 . 

. .......... 

-~.5 

· . 

·, 
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SALA 10 SALA 11 · ' SALA 12 360 312 408 

N2 de Inscrição N2 de Inscrição N2 de Ir:-scrição 362 314 410 

343 176 30_9 364 316 412 

365- 198· 322 
SALA 16 SALA 17 

405 214 367 
N2 de Inscrição N2 de Iryscr-tção 

414 217 369 
219 196 

416 221 371 

418 
278 224 

223 373 

420 
286 243 

226 376 

422 
317 268 

228 378 

424 230 
319 270 

380 

426 232 382 323 272 

428 234 384 325. 274 

430 2~8 386 328 276 

432 240 388 330 433 

434 242 390 332 280 

358 245 .392 334 282 

375 248 394 336 284 

415 250 39~ 338 288 

417 252 398 341 290 

419 254 400 344 292 

421 256 402 346 294 

423 . 258 404 348 296 

425 260 407 350 298 

427 262 409 • 352 302 

429 264 411 354 304 

431 267 413 356 306 

359 308 
SALA 13 I SALA 14 SALA 15 

361 311 
N2 de Inscrição N2 de Inscrição N2 de Inscrição 

363 313 
246 218 321 

366 315 
:?85 236 326 

299 265 339 
Tribunal de Contas do Amapá , em 01 de. julho de 199 1. 

300 269 368 J~U4d ~- /)., &f:t;v~tú.., 
318 271 370 RIA NEUCI A DE OLIVEIRA 

-Presidente da Comissão-
320 273 372 

324 275 374 

327 277 377 

329 279 379 

331 281 381 
TRIBUNAl DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

333 283 383 

335 287 385 

337 289 387 

340 291 389 
.-Gabinete da 

342 293 391 

345 295 393 ~idência 

347 297 395 

349 301 397 
CCJ.IISSÃO 00 CÓN::URSO PARA JUIZ IE DIF€ITO E JUIZ 1E DI FEI-
TO SU3STITI rTQ 

351 303 399 CALEI'VÁAIO IE Pf{)VJIS PARA O COIIOJRSO 1E JUIZ 1E OIR:I-

353 305 401 TO E JUIZ IE DIFEITO Sll!STITUTO 
·oiAS Pf{)VAS 

355 307 403 

357 310 406 11,07,91 DIFEITO PENAL E PRT..t:SSUAL PENAL 
1? ,0?,91 OIFEITO CIVIL E PfllCESsUJIL C!Vlt 



,· 
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13,07.91 
14.07.91 

DIREITO COMERCIAL ' E PROCESSUAL CIVIL 
DIREITO CONSTITUCIONAL E Aa~INISTRATIVD 
(DIREITO ELEITDRAL~TRIBUTÁRIO E AGRÁRIO) 

LOCAL: Escoia Gabriel •çle Almeida Café. (EX-C.C.A.) 

EndereÇo: Av: FAB, Esquina da Rua Leopoldo Machado . . 

085: As provàs 'ço~eçarào às 08 :00 ho~as impreteri~él
mente~=os . çandidat~s· comparecerão ao local, com pelo meno5 
uma (Ol) ' nora de antecedência , munidos do ca:Z..tão de iden
tificação, cart~i~a de identidade , caneta esferogr~ficá de. 
cor azul ou preta; Cbdidos ~ legislaçÕes sem comentários 
exposição de . motivos e sÚmulàs dos Tr:ib.unais . . . 

Os · candidat os que optarem por prova à máquina de escre
ver, trarão as suas prdprias e se eletrónica, sem · editex 
ou me mÓ ri a . 

. Oes • . I-ONILOO .1\MARAL. DE MELOS CASTRO 

. 

. I 

Municipàlidades · 

Prefeitura de Macap~ 

• L E I Nll 412/91-PMM. 

Aut or i za a concessão pelo Executivo Municipa~, 
de Projetos de construção de casas residencias 
à pessoas·!de .bclixa rP.nda do Munidpio. de Maca-

P~· · -

O PREFEITO MLNICIPAL DE MACllPÁ : 

Faço saber que à câmara .. Municipal de. Macapá, .decreta· 
e eu sanciono a seguinte lei : · 

Art , 19 .- ·Fica· o Poder ·Executivo M~nicipal, autoriza-
· do 'a manter um setor destinadO ·a forne~r gratuitamen~e 
com isenção de taxas ou t arif as projetos de construção de 
pequenas casas residênciais ·para pessoas de baixa renda do 
MunicÍpio de Macapá . · 

. · . § 19 - Cons idera.:.se para ·efeito ·desta L~i ,_ pessoa de 
baixa renda : 

L E I NR 413/Sl-PMM.· 

.. Autoriza o Poder Executivo Municipal a cri-az:
: Ônib~s-biblioteCE!,. ambulante. . 

o 

· .. ·o PRE~Eito MUNICIPAL a:: MACPPÁ: 

Faço saber que a · Câmara M1.,micipal de Macapá,' decréta e· 
·. eu· sanciono · a seguinte Lei : 

Art . 1~ - Fica au toriza'do o Poder Executivo a criar· um 
.ônibus-biblioteca ambulante. 

Arb •. 2~ - O Ônibus-biblioteca t erá · çomo finalidade : ·. 

. . 
I - criar espaço aiternat~vo , confor t ável e 'propÍcio a 

leitura ~ pesquisas, que atenda toda a comunidade macapaen
se , com ênfase sobre a po'pulação infantil i ' 

· II- estimular a populaçã~ para o h~bito ~a1 leitura ; 

III - suprir q carênpia bibliográfica do MunicÍpio. de Ma 
capa; 

IV - .·faci litar, · princi palmente· para a comunidade estu- ~ 

: ciantü ,, ';i acesso aos li vi-os ; 

I . . 

V'- Dinamizar novas f ormas de.· relação l~itor - livro , · 

' . . . . ' \ , . . .. . 
Ar t . 3 9 - O Ônibus-biblioteca fu~cionara ' um• ldia f]a· S!:_ 

mana , em cada bairro, de· preferência, próximo à s escola s , 

,Art . 4.9 - . O ·PGder ExecutiVo p~videnciará a aquisição 
do QQi bus ·e dos l i vros necessários a execuçao .dest e Prdje

to . 

Pãragráf o Úni co - ·as· rec'urso~ financeiros- necessárioE 

E!erão alocados de acq'rdo com a legislação· on;:an1entária em 
vigor; · 

Art. 52~ Esta Lei ent ra em .vigor ·na data de sua pu- · 

blicaÇão. 

' . 
,. PALÁCIO LI~URINOO ops SANTOS BAN_HA, em 14 de junho de 

. 1 .991·. . ,·. 

'JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
' · . Prefeito Municipal de Macapá . 

L E I . NR 414/91-:-PMM. 

Aut'oriza o Poder Executivo a criar o A;rquivo PÚ
.. h li co .do Munidoio de Macapá, 

o PREFEITO MUNICIPAL ÓE -MACAPÁ : 

I - Pessoa cu ja renda f amiliar, . comprovada , atinja 
limite máxirro d!'! três salário mÍnimos . · 

o . ·F~Ço. s~ber que a câmar~ Municfpal. de 'Macapá', .... de'CP.eta 

.f1. eu sanCiÓno a seguinte Lei :· · .. · 

§' 2º- As plantas ·e projetos, serão assinados por· téE 
1-iicos es pecializados· da· Prefeitura~ obedecendo _padrÕes· d:i,-: 
ve;rs os a apro~ados pelo 'órgão. competente. . 

Att~ 2i ~ A pre~~nte Lei , será regulamentada pelo P.~- · 
der Executivo ro , prazo de sessenta. dias de s u'a publicação.. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na . data de s ua ·pu
blicação , 

Revog~9e as dispos içÕ1:1s e!'l· contrário-, 

PALÁCIO LAURINDO. DOS smrbs BANHA, em 14 de juÁho 
. 1 .991. 

JOÃO ÀLBERTD RODRIOO::S CAPiBERIBE 
Prefeito . Munici.Pr:.~ ,:.!5: ~~~àcapá 

.r: 

de 

Art. 19. - F,{ca o Po.der Executivo áut0rizlido 'a criar' o 
. ~ . . , ' , 

Arquivo PÚblico do M~_:~nicJ.pio .·de Macapa, · 

Art. 2º - ·o Arquivo pÚblico Municipal: terá corro firià.:.. 

l idade; . 

\ 
I - 'preservar e . resgat~r a memÓria do folclore e .oas 

· trádiçÕes ' poÍJUlares , bem corro 't oda e qualquer -atividade · .. A · 

cio-políti~cultural de relev~ncia para o M~nieipio .de 
; ., , 
capa ; 

II :... realizar pesquisas. bi!>l;iográfi~ , histori·~~f;!;_ 
cas, arquelÓgicas e ecolÓgica!:\ necessárias· à .P.reservaç~o 
memória hi~tórico--cul rural do . MuniCÍpio ·i:le Macápá, . 

·' 
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•III - promover estudos, seminários , cursos , congressqs 
e simpÓsios a fim de sensibilizar, esclarecer, conscienti
zar da importância e da necessidade de um Arquivo PÚblico 
Municipal; 

"tv - promover intercâmbio de informaçÕes com universi-! 
dades , museus ~ outras instituiçÕes a nÍvel municipal , es
tadual , nacional e internaêiunal lig~das a pesquisas . nas 
áreas sÓcio- culturais e ambientais; 

V - divulgação ampla e transparente de todas as pes
quisas realizadas pelo Arquivo PÚblico Municipal; 

VI - incentivar nas escolas de 1º e 2º graus o hábito 
da pesquisa ; 

Art. 3º - Será gar antido o acesso de todos ao · acervo 
municipal , sem discriminação de qualquer natureza. 

Art . 4º - A instalação do Arquivo PÚblico do MunicÍpi 
o de Macapá, fica subordinado a prévia consignação das do: 
taçÕes necessárias , assim como , à criação dos' cargos indis 
pensáveis ao seu funcionamento, 

PARÁGARFO ÚNICO - O Executivo Municipal destinará o 
local_ adequado para funcionamento, 

. Art . 5º - Está Lei entra em vigor na data de sua pu-

cooroenando e fazendo executar todas as di retrizes e polÍ
ticas do MunicÍpio , emanadas do Poder Executivo , em articu 
lação com as Secretarias Municipais , - - · -

CPP!TULO II 

ORGANIZAÇÃO 

Art, 2º - A Agência Distrital da Pedreira, ~e~á 
posta dé uma unidade administrativa , comprendendo· a 
do Distrito ~ 

CAP! TULO III 

ADMINISTRAÇÃO 

ccim
sede' 

Art, 32 - A Agência Distrital da Pedreir a, será diri:
gida por um Agente Distrital, cujo cargo é provido de acor 
do com a legislação pertinente sendo substituÍdo em 5uas 
ausências e impedimentos, JXJr Servidor Municipal previame_!2 
te designado 

CAPÚULO IV 

CCJ.IPET~CIA 

-Art . 4º - Compete ã Agência Distrital qa Pedreir a : 

blicação . I - representar a Administração Municipal no âmbito do 
Distrito , fazer executar as leis e posturas municipais,bem 

Art. 6º -Revogam-se as disposiçÕes em contrário, como os atos do Excelimtissimo Senhor P.refeito , de acordo 
com as diretrizes recebidas ; 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 14 de junho de 
1.991. II - promover levantam~nto de problemas e necessidades 

do Distrito , nas áreas urbana e rural,, levando- se ao COAhe-· 
.JOÃO ALBERTO ROORIGUES CAPIBERIBE cimento das Secretarias enéaJ:reg'adas de solucioná-lo~; 

Prefeito Municipal de Ma~pá 

D E·C R E T o. Ng 232/91-PMM • 
III - protnover a arrecadação de tributos municipai~ de_!2 

tro dos limites de sua jurisdição; 

. O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui- IV- promover a execuçao de serv?-ços pÚblicos ,que· lhe 
çÕes legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso I, sejam atribuídos; 
da Lei nº 6 , 448, d~ 11 de outubro de 1,977, e 

CONSIDERANDO o disposto Art . 3º , Parágrafo Único , da 

' Lei nQ 394/90-PMM; de 26 de dezembro 'de 1,990 , 

D E C R E T A 

Art. lQ - Fica APROVADO o Regimento Interno da Agênci 
a Distrital da Pedreira , Órg~o integrante. da Divi~ão Admi: 
nistrativa do MunicÍpio de Macapá , nos termos do anexo do 
presente Decreto, 

Art. 3º - Este Decreto entra em yigor na data de sua 
pubicação , revogadas as disposiçÕes em contrário, 

0~--BE CI~CIA, REGISTRE-sE E P.USLIQUE...SE, 

PALfi.CIO LAUÀrNOO DOS SÁNTOS BANHA, em 14 de junm de 
1, 991, 

• 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

REGIMENTO~ DA JldNCI-A DISTRITAL~ PEDREIRA 

·cAPiTULo I 

FINALIDADE 

~t. 12 - A AG~CIA DISTRITAL DA PEDREIRA, I:Jnidade Ad 
· ministrativa de Direção Supeior, sobordinada diretamente a;; 
Prefe~to , -tem por finalidade , representar a administração 
municipaÍ no âmbito 'do Distrito da P~dreira, programando , 

' ' 

V - aco.mpanhar as obras executadas no Distrito , 

Art. 5º - Compete ao Agente Distrital da Pedreira: 

~ - administrar a Agência Distrital em estreita abser 
vância às disposiçÕes lt19ais e normativas da Administraç;;;; 
PÚblica Municipal, e, quando aplicávels, as da Legislação~ 
Federal; 

II - assessorar o Prefeito nos assuntos relativos a sua 
área de competência ; 

III - executar e fazer executar, no Distrito da Pedrei- ' 
ra, na parte que lhe couber, as leis e del'lla1s 'atos emana - . 
oos dos Podere~ Municipais, de acordo eam as i'nstruçÕes dos : 
Órgão centralizados da Prefeitura ; . 

IV - promover a fiscalização dos serviços executàdos no 

Distrito; 

V- prestar c:Qntar ao Prefeito, na periodicidade es
tabelecida, da· aplicação dos recursos à disposição do Di~ 
trito ; 

V[ - prestar as informaçÕes que lhe forem solicitadas 
pelo Prefeito ; 

VII - indicar ao Prefeito as providênc_ias necessárias cte 
interesse do Distrito ; 

VIII - atender às pessoas que o procurem para tratar · de 
_ assuntos .atinentes aos serviços de sue. competência; 

IX - ;apresentar arualmente ao Prefeito, relátOric ·com 
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especif.ic~çÕes de suas atividades duPante p ano a nterior ,e 
do.s serviços e obras realizadas no Distri t o; 

X - vist oriar os p~prios e os,bens muni cipais aloca
dos no Distrito; 

XI - inspecionar ôs caminhos, estradas e as pontes· lo
_cali.zadas no Distrito; 

XII .-superintender os::serviços de obras. "locais, de aco_!: 
do com as projetos e planos elaborados pelos árgãq . da admi 
nistraÇão centralizada; •. 

XIII -:- promover a execução de serviços. administrativos 
necessários aos trabalhos da Ag~ncia Distri tal; bem .· como 
os de" limpez~ "pública, feira, mercado, cemitério e ou.tros; 

XIV ~ - promover lançamento e ·arrec~daçãp de' t ributos mu
nicipais , rí~ limite de sua área de competência ; 

i 
• • ~ H 

XV - promover 1?- fiscalizaçao e o controle urbano ; 

XVI - proceder a f~scalização das atiVidades ipd~stri 
ais e· pres tadoras de ·serviçÓ na área de sua competência ; 

XVII - cumprir out ras atividades compat Í veis com a natu
reza das "funçÕes que lhe· fÕrem a tiibufdas, ' 

Màcapá-.AP, ·, 14 de junho de 1,991, 

"JOÃO ALB~ATO ROORrGUES _C.APIBERIBE 
Prefeito Munic~pal de. Macapá 

O E C R E T O ND 233/91-P!.iM • 

.. 

O Prefeito Muni:cipal de Macapá1 usando de suas . at ri..: 
buiçÕêis legais que lhé ·s ão" conferidas pelo ftem 1/.[fl, .do 
Art. 34, dá Lei . nº · 6 , 448, de-11-de outubro de 1, 977, e t en · 
do em vista o disposto nas leis nQs 293 e 294/87-PINJ,_~ 

O E C A E T A 

Art, .1º - NIJ.IEAA MPNOEL LUIZ DOS PASSOS, para exer.cer 
a ·cargõ de Previmento em Comissão de Agente Distrital da 
Pectreiraj · CÓdigo DAS, lDl;-,1;· do Grupo Direção e As~essora-
. mento Superior - DAS,lOO, da Agência· pistri tal · çl.a Pedreira · 

.a ~z:tir .de 14 de junho oe 1,991, 

. . 
Art, 2º. I Este Dec~to · entra ~m vigor na data de sua 

assinatura, re119gadas ·as disp_os içÕes em contrário, 

CWPAA:-SE, FEGISTFE-SE E PUBLIQLE-SE, 

PALÁCIO "LAUAINOO BANHA. , 14 de junho de 1,991 •. 

JOÃO ALBEATQ AODRrGWES CAPI BERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

~ · 

PUBUCADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 14 dias do mes 
de junho de 1,99!, 

. REINAUDO JOS~ TEIXEIRA GONÇALVES 
Secretário Municipal ,,de Administ ração 

O E C. R E T O ·N2 234/91-P~. 

O P~feito Muni~ipal de Macapá·, usando das'· atribui
çÕes legais quê lhe são conferidas pelo Art , . ~~ I nciso I, 
da Lei n2 6.44f!, de 11 de outubro _,.(te l, 977 '· e 

CooSIDERPNDO o que dispÕ~ o Art, lº da Lei n2 J32f90-. 
PM~, de 26 de dezembro de 1,990, ., 

.D-ECRETA: 

· ·~. 1D -:- INSTJIUA o DISTRr.:t"l ÓE CARAPÁNANTUBA, .como 
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divisão administ r ativa do MunicÍ pio de Macapá, para repre
sentar a admi nis tráção municipal no âmbito do Ois t r i to , de 
aco.rdo com . a·l~i de s.ua criação e o ,seu Regimento I nterno, 

Art ; 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em cont r ár io. 

Dt-SE CitNCIA, REGI STRE-SE . E PUBLIQUE .:.SE, 

PALÁCIO LAURINDO . DOS SANTOS BANHA, em 14 de j unho d~ 
1..991 , . . . 

joÃO"ALBERTD RODRIGUES CAPIBERIBE 

C.âmara de Vereadores 

de Macapá 

P O R T A R I A Nº 238/9i-CMM, 

O Presidente da câmara "Municipal de Macapá , ,usando das 
atribuiçÕes "que lhes são conferidas pelo art. 23; do Regi
mento I nterno da CMM , de 28 de março de· 1,990, 

RESOLVE: 

Art . 12 ~ Designar JOÃO ARCÂNGELO DO NASCIMENTO, para 
responder pela Chefia da .Seção de Redação e Elaboração de 
Proposi ção cád, CM , CI\I- 3 , no perÍodo de 01· de julho à Dl 

· de agÔsto de 1,991. 

Art . 2º - Revogam-se as DisposiçÕes em Contrário •. 

0~-SE Ciê-JCIA, Cl.JoAPRA..:SE, REGISTRE..:.SE E PUBLIQUE-SE, 

P.alácio Janary Nunes em Ma capá , aos 21 de .junho 

1,991, . 

e 

MARIA HE~NA BARBQSA GUERRA 
Presidente 

P ·O R ·r A R I A N2 239/91-CMM • 

de 

A Presi dente da Câmara Muni cipal ' de Macapá, usando oas 
atrit;J.uiçÕes que l hes são conferidas pelo .artigo 23 do Reg.!_ 
menta Interno ·da CMM . de .28 pe ~arço de 1 , 991, 

RE S OLVE : 

· Art . 1º- Oesi hnar FRANCISCO DAS" CHAGAS HDNORATO , pa
ra responder. pela Ctiefia da Di visão de Manutenção e Equi·p~ 
mentes Elétricos e Hidráulicos , .cád, CM , DAS, 101.1, à con 
tarde 01,07. à 01,08. 91, ou sej~, enquanto ~erdurar a s · r~ 
rias do titular, 

Art. 2º - Revogam-se as DisposiçÕes"em Contrário, · 

~-SE G:I~NCIA, CUMPRA-S!;:, FEGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE , 

Palácio Janà~ Nunes ~m Macapá, "19 de junho de 1,991 , 

MARIA I·ELENA BARBOSA GUERFJA 
Pres identfl 

PljblicaçOes Diversàs 
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